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Para enrolar aposentados
 Deputados votam projeto que tira do pré-sal o dinheiro para recompor benefícios do INSS

 
Os cerca de 9 milhões de aposentados que contribuíram por boa parte da vida com quantia calculada sobre rendimentos acima do salário mínimo não são vítimas apenas da injusta redução progressiva do valor que recebem do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Ao descaso dos governos, é comum os políticos somarem, principalmente em ano de eleições, manobras demagógicas para iludir essa gente condenada à pobreza e ao constrangimento. 
A última delas se deu na Câmara dos Deputados, que, semana passada, aprovou, com surpreendente facilidade e rapidez, uma medida que tem tudo para agradar aos aposentados, mas que não passa de um drible na boa-fé dos que vivem na esperança de alguém lhes dar uma boa notícia. Sem que houvesse qualquer mobilização ou mesmo debate mais aprofundado, os deputados perceberam dividendos eleitorais na aprovação de um projeto que mistura alhos com bugalhos e, de quebra, faz de conta que é possível transformar o futuro provável em presente concreto. 

Estava em votação o projeto que cria um Fundo Social com recursos da exploração das jazidas de petróleo na camada do pré-sal, no litoral do Sudeste. Trata-se de um dos quatro projetos que compõem o pacote enviado pelo Executivo e, na verdade, o único que tem conseguido caminhar sem percalços, graças à clareza e objetividade de seus propósitos o que facilitou a passagem pela comissão especial que o examinou. O fundo tem o propósito de financiar projetos nas áreas de saúde, educação, desenvolvimento científico e tecnológico, além de políticas de combate à pobreza. 
Alguém teve a ideia de apresentar projeto que, sem mais nem menos, destina 5% dos recursos do fundo para a recomposição do valor das aposentadorias acima de um salário mínimo. Visto assim do alto, como diz o famoso samba, parece o céu no chão. Por isso mesmo, nada menos do que 356 deputados, contra apenas um, aprovaram o projeto, em claro lance oportunista e nada responsável, na base do “se colar, colou”. 

O placar desautoriza os que pensam ter havido derrota do governo, a quem caberá o desgaste de vetar e de explicar a inviabilidade do projeto. O país não terá os primeiros ganhos com o pré-sal antes de 12 ou 15 anos. Aliviar a pressão atual dos aposentados com essa perspectiva é esperteza para desarmá-los da luta que empreendem pela justa correção de seus benefícios. Além disso, como os recursos do fundo vão variar conforme as cotações do petróleo há o risco de, um dia, faltar dinheiro no fundo para pagar as aposentadorias corrigidas, compromisso que terá de ser coberto pelo Tesouro. 
Ou seja, a ninguém de bom senso, nem mesmo aos mais cegos pela ingênua euforia em torno do pré-sal, pode se permitir tal desvario com o futuro das contas nacionais. Melhor que aceitar essas artimanhas tramadas para enrolá-los, devem os aposentados lançar mão do calendário eleitoral para exigir dos candidatos e não apenas dos que disputam a Presidência que se pronunciem e se comprometam a encontrar uma saída responsável e duradoura para o injusto e vergonhoso tratamento que governo e sociedade dão a esses brasileiros, que cumpriram com mérito e honestidade sua parte na construção do país. 

FONTE: Estado de Minas 
Presidente da COBAP rebate devaneios de Lula
Petista classifica como "farra do boi" a destinação de recursos do Pré-sal aos aposentados e ameaça mexer no projeto

No auge de sua popularidade, pisando com salto alto, o presidente da República, Luiz Inácio da Silva, mais uma vez mostrou desrespeito e desprezo aos aposentados brasileiros. Ele criticou abertamente a aprovação na Câmara dos Deputados da emenda que desloca 5% dos recursos do Fundo Social do Pré-sal à recomposição das aposentados acima do salário mínimo. 

"Não é porque estamos em época eleitoral que se vai praticar a farra do boi neste país. As pessoas não podem achar que banalizando decisões elas vão ganhar votos", atacou Lula, ironizando os 356 parlamentares que votaram a favor da emenda. Um total de 92 deputados federais votaram contra, em sua maioria membros da bancada do Partido dos Trabalhadores. A emenda é de autoria do deputado Márcio França, do PSB de São Paulo. 

Após a aprovação da emenda, o líder do Governo, Cândido Vacarezza, avisou que, por considerar o texto absurdo, tentará mudá-lo no Senado, e, se a ofensiva fracassar, o presidente da República o vetaria. Porém, mais cauteloso Lula corrigiu sua liderança, afirmando que vai esperar o projeto chegar em sua mesa para se pronunciar. 
Indignado com todas essas declarações, o presidente da COBAP, Warley Martins Gonçalles, afirmou que infelizmente Lula dá sinais claros que está perdendo sua sensibilidade e que ao invés de viajar tanto ao Exterior deveria ficar mais próximo do povo brasileiro e observar suas dificuldades, principalmente dos aposentados que sobrevivem com míseros salários após décadas de trabalho duro. 

"Lula é um sindicalista metalúrgico aposentado, anistiado pela Ditadura Militar, que além do gordo salário de presidente, recebe uma aposentadoria maior que 5 mil reais. Com essas regalias, ele não sente mais na pele a dureza de não ter dinheiro para comprar remédios ou alimentos. Espero que Deus ilumine o coração de Lula, reacendendo nele os ideais de justiça que antes existiam naquele operário de chão de fábrica de São Bernardo do Campo", lembrou Warley.

Mesmo após a vitória na aprovação da emenda que destina recursos do Pré-sal aos aposentados, o presidente da COBAP garantiu que as entidades filiadas continuam lutando com mais vigor pela aprovação dos demais projetos que tramitam na Câmara: mesmo reajuste para todos; fim do Fator Previdenciário e recomposição das perdas.

FONTE: Cobap

Mário Couto volta a pedir pela aprovação de projetos do interesse dos aposentados
O senador Mário Couto (PSDB-PA) voltou a apelar aos deputados para que apreciem o quanto antes os projetos que tratam do reajuste dos aposentados e do fim do fator previdenciário. Os projetos estão na pauta da Câmara desde o ano passado. 

Mário Couto atribuiu à dificuldade na votação das matérias, apesar das vigílias realizadas pelos senadores e das manifestações promovidas por entidades representantes dos aposentados e pensionistas, à pressão do governo sobre sua bancada na Câmara. O governo temeria o impacto da mudança sobre os cofres da Previdência Social. 

- Não tem recurso? E os gastos do governo, que crescem a cada mês? - questionou. 

De acordo com o senador, as perdas acumuladas nos vencimentos dos aposentados, em comparação com o salário mínimo, somam 66,10% no governo Luiz Inácio Lula da Silva. A título de comparação, ele informou que, no governo anterior, de Fernando Henrique Cardoso, as perdas foram de 18%. 

- O governo Lula abandonou os aposentados. Justamente o governo Lula, que concede uma bolsa-família a milhões de pessoas e que prometeu que ia acabar com o sofrimento dos aposentados, que ia acabar com o fator previdenciário - disse. 

Mário Couto também lamentou o que, a seu ver, configura um quadro de submissão do Legislativo ao Executivo no país. 

- Muitos deputados não têm moral pra praticar uma política decente. Vivem com pires na mão na porta do Planalto - disse.

FONTE: Agência Senado
Sindifisco: Pedido de aposentadoria 

Ativos podem obter cálculos online sobre aposentadoria 


O Sindifisco Nacional lembra que é possível a todos os filiados obter informações sobre as regras mais vantajosas para cada Auditor-Fiscal ingressar com o pedido de aposentadoria. Para isso, basta acessar o "Aposent" no site do Sindicato. A ferramenta está disponível desde 27 de abril do ano passado. 

Para consultar o sistema, basta que o filiado acesse o link "Aposent", que fica na parte de destaques (no lado direito) na página do Sindifisco na internet. Vale lembrar que para ter acesso ao formulário, é preciso entrar no site com login e senha pessoal. Além do banner localizado no canto direito do site, outra forma de acessar o programa é clicar, no menu, à esquerda do site, na opção "Serviços" e em seguida no link "Aposent", onde estará disponível o "formulário de apuração das regras para aposentadoria e concessão de Abono de Permanência". 

O filiado deve, então, preencher o formulário com os dados funcionais e repassá-lo à DEN (Diretoria Executiva Nacional). Posteriormente, o Auditor-Fiscal receberá as informações pertinentes a sua situação, no que diz respeito ao pedido de aposentadoria. Caso o filiado já possa se aposentar, mas decida continuar em atividade, o programa mostra se há possibilidade de solicitar o Abono de Permanência. A Diretoria lembra que é importante que o filiado preencha os campos obrigatórios do formulário com informações precisas. Qualquer erro poderá interferir na apuração e prejudicar os cálculos para aposentadoria e concessão do abono. 

FONTE: AssPreviSite

O que pode mudar no IR dos aposentados 

O projeto de lei que isenta os idosos com idade a partir de 60 anos do pagamento do Imposto de Renda sobre rendimentos (aposentadorias e pensões) que recebem da Previdência Social gerou diversas dúvidas e questionamentos de leitores do Entenda seu IR. Se a isenção seria concedida para rendimentos até R$ 1.434,59 por mês e a faixa de isenção do IR atualmente é de até R$ 1.499,15, o que muda na prática então? 

A mudança existe sim. Caso o projeto seja aprovado, os aposentados a partir de 60 anos terão a chamada isenção em dobro, benefício que já é concedido atualmente para quem tem mais de 65 anos. "Se o aposentado tiver rendimentos de R$ 2.998,30, ele terá pelo projeto uma isenção automática de R$ 1.499,15, e levará apenas a diferença (os mesmos R$ 1.499,15) para a tabela progressiva, ganhando, então, uma nova isenção", explica o coordenador editorial da consultoria tributária IOB, Edino Garcia. 
"É como se a tabela do aposentado fosse diferente e permitisse até o dobro de isenção", esclarece o tributarista Samir Choaib, do escritório Choaib, Paiva e Justo Advogados Associados. Ele frisa que o benefício em si não é novidade e que a mudança diz respeito apenas à idade. Para ficar claro, vamos a mais um exemplo: caso o idoso receba R$ 3.400 de aposentadoria, ele terá os R$ 1.434,59 de isenção automática e levará apenas R$ 1.965,41 para a tabela progressiva, ficando então na segunda faixa, com alíquota de 7,5%. 

O projeto de lei, apresentado pelo senador César Borges (PR-BA), foi aprovado na última terça-feira pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), do Senado Federal, em caráter terminativo, ou seja, não precisará passar por votação no plenário, a menos que seja apresentado requerimento com esse objetivo. Mas a proposta ainda será analisada pela Câmara dos Deputados. 

FONTE: Agência Estado 

Pelo bem da previdência 
Desde o ano passado, o governo federal selou acordo com entidades sindicais que definiu novas regras para aposentadoria. O acordo, entretanto, depende, ainda, da aprovação no Congresso Nacional. Com isso, muitos questionamentos foram levantados pela sociedade acerca dos reais benefícios das novas normas. 

Segundo o acordo, o trabalhador que estiver a um ano de se aposentar só poderá ser demitido se o empregador pagar salário dos doze meses, assim como a previdência devida no período. Além disso, ficou estabelecido que o trabalhador que estiver recebendo seguro-desemprego terá esse tempo contado para a aposentadoria, contudo, será preciso arrecadar o recurso destinado ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) do período. 

Outro ponto é o de que os aposentados que recebem acima de um salário mínimo deverão ser beneficiados, pois terão a aposentadoria reajustada de acordo com a inflação, o que significa um ganho real equivalente a metade do aumento do Produto Interno Bruto (PIB) dos dois anos anteriores. A medida, porém, somente será válida para os anos de 2010 e 2011 e elevará em R$ 3 bilhões a folha do governo somente deste ano. 

Se aprovadas as alterações, o cálculo da aposentadoria sofrerá mudanças, o que deve beneficiar os contribuintes que se aposentarem futuramente, já que ao invés de se contar 80% dos maiores recolhimentos, passa a se contar 70%. Por último, ficou estabelecido o fator 85/95, que passa a somar a idade com o tempo de contribuição. Com isso, as mulheres deverão atingir 85 para ter direito à aposentadoria, ou seja, antes se exigia 30 anos de contribuição, neste caso, é o mesmo que dizer que a idade mínima passou a ser de 55 anos. 
Com essa nova medida, os contribuintes passarão a trabalhar mais, já que se a mulher, por exemplo, começar a trabalhar com 20 anos e tiver registro contínuo, terá de recolher 35 anos, no mínimo, para que possa solicitar a aposentadoria. Para os homens a situação piora, já que a soma do tempo de contribuição mais idade deve resultar em 95. Como antes era exigido 35 anos de contribuição é mesmo que determinar a idade mínima de 60 anos para o homem. Diante do novo acordo, se o homem começar a trabalhar com 20 anos, com registro contínuo, terá de recolher, no mínimo, por 40 anos. 

Apesar de o tempo de contribuição ter aumentado, o objetivo do governo deve ser o de manter o sistema previdenciário, tendo em vista que vivemos em uma nova realidade em que a expectativa de vida aumentou e da forma como estava dimensionado o sistema previdenciário brasileiro, a tendência era de que seria inviabilizado, colocando em risco os benefícios atuais e futuros. Não se pode esquecer que o Brasil possui um sistema previdenciário diferenciado dos Estados Unidos, por exemplo, onde a maioria dos norte-americanos, tanto funcionários públicos quanto os da iniciativa privada, se aposenta somente aos 65 anos, aqui temos casos de aposentadoria antes dos 50 anos. 

Embora as regras norte-americanas sejam mais rígidas, a previdência pública pode falir, segundo expectativas da Social Security (Segurança Social), em 2018, já que o envelhecimento da população e a diminuição do número de trabalhadores ativos causarão um déficit estimado em US$ 25 bilhões ao sistema. Para se ter uma ideia, daqui oito anos existirão, aproximadamente, 65 milhões de pensionistas e o desembolso do governo chegará a quase US$ 1,2 trilhão. Resta claro, que a tentativa do governo brasileiro é a de preservar o sistema previdenciário. Todavia, as novas regras beneficiam os atuais inativos e aumenta os gastos com a folha de pagamento. A grande dúvida é por quanto tempo as novas regras poderão realmente garantir a manutenção da previdência pública?   

FONTE: Anapar

Contas da Previdência 
A terceira reforma deve proclamar que a inclusão previdenciária não se fará à custa da renúncia contributiva


Na divulgação das contas da Previdência Social pública de 2009, dois fatos confundem o leitor menos familiarizado com o tema. Foi alardeado o déficit de R$ 42,8 bilhões, 14% a mais do que o de 2008, que foi de R$ 36,2 bilhões. O governo enfatizou que a Previdência urbana teve superávit de R$ 6 bilhões em dezembro de 2009, com receita de R$ 25,1 bilhões e despesa de R$ 19 bilhões. Em 2009, sua receita foi de R$ 179,9 bilhões para uma despesa de R$ 176,3 bilhões, com superávit de R$ 3,6 bilhões. Há quem defenda o fim da Previdência Social pública, do pacto de gerações, de 1923, posto em prática pela Lei Eloy Chaves. 
Muitos querem fim do Regime Geral de Previdência Social, do regime de repartição simples em que os trabalhadores de hoje pagam as aposentadorias dos de ontem. Já se convenceram de que o walfare state (o Estado de bem-estar social) não cabe no mundo globalizado, em que os bônus, lucros e vantagens ficam com o capital e o ônus, enquanto a incerteza e a desventura com a massa trabalhadora. Até que este grupo prosperou no Brasil, pois, desde que a Previdência patrocinou que os benefícios fossem achatados com o fator previdenciário e recomposição diferenciada para os do mínimo e acima dele, fazendo que todos se aproximassem do mínimo, da sobrevivência, na linha da pobreza e da miséria, a própria Previdência perdeu seu encanto. A desesperança tomou conta e 11 milhões de brasileiros, desesperados e sem alternativas futuras, correram para os balcões de bancos e seguradoras e compraram planos de previdência privada. 
O presidente Lula, lamentavelmente, fez vista grossa para essa indecência previdenciária, impedindo a terceira reforma, sob aplausos do mercado. Insisto que a Previdência precisa de uma terceira reforma, não como a desejada e aprovada pelo mercado, mas uma que incorpore conceitos universais de previdência, como idade mínima e elimine os benefícios sem contribuição, e que reveja todo o financiamento, acabando com as renúncias contributivas – se forem essenciais (?) que a Previdência seja ressarcida pelo Tesouro – atualize os padrões atuariais, para que os seres humanos possam a voltar a sonhar com uma aposentadoria digna. Mais: que a receita previdenciária retorne à Previdência e que se faça fiscalização, cobrança, arrecadação, recuperação de crédito, eliminando-se os longos prazos de pagamento e os favores concedidos aos caloteiros. 

A terceira reforma deve proclamar que a inclusão previdenciária não se fará à custa da renúncia contributiva e deve levar para a assistência social todos os milhões de benefícios rurais e os urbanos subsidiados. A terceira reforma deve também proclamar que política não rima com previdência e que a gestão previdenciária não deve jamais ser entregue a elementos despreparados e mal-intencionados, mas a profissionais capacitados. Dessa forma, devolveremos à Previdência social pública uma sobrevida e será resgatado o projeto de Eloy Chaves, que resistiu a todos os oportunismos políticos nos seus 87 anos. 
Um projeto que sobreviveu aos saques e as dilapidações do passado e do presente e que se acentua numa dívida (ativa e administrativa) de mais de R$ 300 bilhões, que nem se sabe mais o número certo, desde que foi retirada da Previdência. Teme-se que esteja sendo apagada, nos desvãos da má gestão ou da gestão temerária da coisa pública. Os dados sobre o equilíbrio das contas da previdência urbana se mantêm, claro, dado ao baixo valor dos benefícios, considerando-se que 38,29% dos beneficiários recebem um salário mínimo, ou seja, 7,2 milhões de 18,8 milhões de brasileiros. É um frágil equilíbrio.

FONTE: Anapar
STF decide sobre ações previdenciárias
O Supremo Tribunal Federal (STF) deu início quarta-feira (03/03) ao julgamento que vai definir se as ações judiciais de trabalhadores contra planos de previdência privada devem ser julgadas pela Justiça trabalhista, como querem os empregados, ou pela Justiça Comum, como defendem as empresas. O julgamento foi suspenso por um pedido de vista do ministro Joaquim Barbosa e, até agora, o placar está empatado em dois votos a dois. A Corte analisa dois processos. Um envolve a Fundação Petrobras de Seguridade Social, a Petros, e o outro a de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil, a Previ. Ao processo foi dado o status de repercussão geral, o que significa que a decisão da Corte terá impacto em milhares de processos sobre o tema que tramitam na Justiça.
Em geral, as ações são ajuizadas por pensionistas que buscam reajustes nas aposentadorias. No entanto, os processos acabam sendo paralisados no Judiciário em razão da controvérsia sobre a competência para o julgamento. A Petros, por exemplo, possui seis mil ações no Tribunal Superior do Trabalho (TST), provenientes de varas trabalhistas, e 500 no Superior Tribunal de Justiça (STJ), oriundas dos Tribunais de Justiça. O recurso da Petros, que o Supremo analisa, foi ajuizado contra uma decisão da 2ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST), que estabeleceu ser da competência da Justiça do Trabalho a avaliação do caso. O outro processo, da Previ, foi proposto contra uma decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (TJRS), que decidiu ser a competência da Justiça comum.
As empresas defendem que as ações sejam julgadas na Justiça comum. Para o advogado Marcos Flávio Aldeia, que representa a Petros, a Justiça do Trabalho não teria essa atribuição porque o contrato previdenciário complementar é autônomo em relação ao contrato de trabalho. "Os contratos são de legislação específica de caráter civil, não se submetendo às regras trabalhistas", diz Aldeia. 
Diversas associações de trabalhadores participantes dos planos de previdência privada em questão ingressaram nas ações como amicus curiae (parte interessada) para defender a competência da Justiça do Trabalho. Para o advogado Mauro de Azevedo Menezes, os magistrados que a compõe a Justiça trabalhista são capacitados para solucionar a questão, por ser originária do vínculo empregatício e da presença do empregador na relação previdenciária. "A Petros foi criada para gerir uma obrigação que originariamente era trabalhista", afirma Menezes.
A ministra Ellen Gracie, relatora de um dos recursos decidiu que as ações seriam de competência da Justiça comum. Ela entende que o contrato em discussão é de natureza cível. A ministra, no entanto, propôs a chamada modulação dos efeitos de sua decisão. Por meio desse mecanismo, Ellen Gracie sugeriu que os processos já com sentença da Justiça Trabalhista continuem a tramitar na mesma esfera e apenas aqueles que ainda não foram julgados passariam para a Justiça comum. "Muitos processos que já foram julgados pela Justiça do Trabalho não podem voltar a ser analisados, o que seria totalmente contrário à celeridade processual e acarretaria em insuportável prejuízo dos interessados", afirmou. O voto foi acompanhado pelo ministro Dias Toffoli.
O ministro Cezar Peluso, no entanto, votou de forma contrária, no sentido de que a competência deve variar conforme o caso. Para ele, caso a Justiça reconheça que a controvérsia discutida na ação está submetida ao contrato trabalhista, a competência deve ser da Justiça do Trabalho. Mas, se o pedido não estiver sujeito a um contrato de trabalho, deve ser julgado na Justiça comum. "Cabe à empresa definir se as obrigações concernentes à previdência complementar devem integrar o contrato de trabalho", diz o ministro. 

FONTE: Valor Econômico

Previdência complementar: diferença entre regime progressivo e regressivo

Ao optar por contratar um plano de previdência complementar, você deve ter em mente vários aspectos, como o seu objetivo final, por quanto tempo assumirá este investimento, qual o valor que você pretende acumular periodicamente e com que freqüência poderá acumulá-lo. Outro fator não menos importante é o regime de tributação a escolher. Afinal, sobre o dinheiro investido, você precisará recolher Imposto de Renda. Cabe a você decidir, no momento de contratação do plano, qual a melhor opção para o seu caso.
 

Regime progressivo

Desde janeiro de 2005, o investidor tem condições de escolher o regime de tributação que incidirá em seu plano de previdência complementar. A diferença, como já foi dito, está justamente na forma de recolher este imposto. No regime progressivo, a tributação será de 15% na fonte, independente do valor requerido. O valor dos resgates poderá ser compensado na sua Declaração de Ajuste Anual do IR, conforme a tabela de desconto progressivo do Imposto de Renda. É importante lembrar que, caso o valor recebido seja tributado pela alíquota de 27,5%, a diferença entre os 15% já pagos e os 27,5% devidos deverá ser paga no momento da entrega da Declaração de Ajuste Anual do ano fiscal de referência do pagamento.

 

No caso de recebimento do benefício de aposentadoria, os valores são tributados no ato, de acordo com a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda da Pessoa Física em vigor. Assim, pode-se dizer, então, que o regime progressivo é indicado para quem efetua contribuições em plano de previdência com visão de curto prazo. Essa opção é destinada também àqueles que estão perto de usufruir do benefício de aposentadoria, ou ainda para os que se aposentarão com um benefício inferior à faixa isenta da tabela.

 




Tributação regressiva

Já na tributação regressiva definitiva, o interessado terá vantagem tributária se for investir por muito tempo. Mas vale lembrar que, neste caso, não há a possibilidade de compensar os valores na Declaração de Ajuste Anual de IR, pois a tributação é definitiva e na fonte.


Conforme o art. 1º da Lei nº 11.053, de 2004, a tributação regressiva ocorre da seguinte forma:
	
 Período de aportes
	Alíquota de IRPF

	Até 2 anos
	35%

	de 2 a 4 anos
	30%

	de 4 a 6 anos
	25%

	de 6 a 8 anos
	15%

	Mais de 10 anos
	10%


 

Pode-se dizer que o regime de tributação regressiva é indicado para quem planeja poupar em plano de previdência por mais tempo, ou seja, cultivando a visão do longo prazo. Afinal, quanto maior o período em que o dinheiro ficar aplicado no plano, menor à alíquota do Imposto de Renda.

FONTE: Funcef
Expansão dos fundos de pensão 


Os fundos de pensão fechados, na maior parte de funcionários de empresas estatais, tiveram um crescimento extraordinário nos últimos anos e tendem a avançar a todo vapor no futuro. Com patrimônio já próximo de meio trilhão de reais, representando uma enorme reserva de poupança, os investimentos desses fundos tiveram uma expansão média de 25% ao ano desde 2002. Esse pode ser um fator decisivo para o desenvolvimento do País, uma vez que um volume crescente de recursos desses fundos vem sendo direcionado para a infraestrutura. 

Há, porém, grande risco de que a atuação desses investidores institucionais seja ainda mais manipulada politicamente do que já o é. Se não forem estabelecidas barreiras, eles podem vir a ser um instrumento de ampliação do poder do Estado sobre a economia. E, no entanto, os fundos de pensão tiveram um papel essencial no processo de privatização. No início, as entidades fechadas de previdência privada, especialmente a Previ (dos funcionários do Banco do Brasil), Petros (Petrobrás) e Funcef (Caixa Econômica Federal), os três grandes, com 44% do patrimônio total desse setor, viabilizaram desestatizações que abriram o caminho para outras. 

Houve, na época, quem criticasse o processo, dizendo que tudo, afinal, continuou nas mãos do Estado. A crítica era injusta porque, em geral, os fundos de pensão das estatais ficaram fora dos grupos de controle das empresas que passaram para a iniciativa privada. Posteriormente, quando a desestatização ganhou credibilidade no mercado, os leilões passaram a atrair grandes grupos nacionais e internacionais. No atual governo há uma tendência para utilizar os fundos de pensão das estatais como instrumento para "salvar" empresas em dificuldade, em nome da manutenção de empregos. E, ultimamente, vêm sendo "convocados" para participar da exploração de petróleo na camada pré-sal, de grandes projetos hidrelétricos, como Jirau e Belo Monte, e de transporte, como o Trem de Alta Velocidade (TAV). 

Se esses investimentos se mostrarem rentáveis a mais longo prazo, será talvez possível que se realize a previsão do presidente da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (Abrapp), José de Souza Mendonça, de que os fundos de pensão em dez anos aumentem sua participação no PIB, que hoje é de 17%, para nada menos que 40%. É conhecido o grande poder de fogo de fundos de pensão do Japão, dos Estados Unidos, Canadá, Grã-Bretanha, Coréia do Sul e outros países desenvolvidos, formados por servidores públicos ou empregados de grandes empresas, que inclusive aplicam em mercados externos o que no Brasil é vedado. 

A grande diferença entre esses fundos e os brasileiros é que, enquanto aqui eles são usados pelos governos para seus fins políticos, nos países desenvolvidos as autoridades se limitam a regulamentar e a fiscalizar, contando sempre com grande participação dos beneficiários. O modelo brasileiro evoluiu nos últimos anos, com uma atuação mais firme da Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da Previdência Social. A Comissão de Valores Mobiliários (CVM), de sua parte, supervisiona a operação dos fundos de pensão no mercado de ações, onde sua influência já foi muito mais sensível. 

Hoje, a maior parte dos negócios na BM&FBovespa é realizada por pessoas físicas (32,3%), sendo os investidores estrangeiros responsáveis por outra grande parcela (27,6%). Os investidores institucionais ficam com 29,6%, mas esse segmento inclui, além dos fundos de pensão, seguradoras e alguns tipos de fundos de investimento. Sem esses dois últimos investidores, as entidades fechadas de previdência talvez fiquem em terceiro ou quarto lugar. 

É preciso, contudo, uma legislação mais severa para impedir que os fundos de pensão sirvam de hospital de empresas e para não permitir que adquiram o controle de empresas privadas para atender a objetivos do governo. Sendo baixa a capacidade de poupança do Brasil, a participação das entidades fechadas de previdência privada em projetos de desenvolvimento é desejável, mas deve ser livre da governança política. FONTE: O Estado de S.Paulo
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